
ANEXO VI - INSTRUÇÃO NORMATIVA ICMBIO Nº 24, DE 12 DE AGOSTO DE 2025



PROCESSO SEI Nº.
INTERESSADO(A):
ASSUNTO: Doação de imóvel sobreposto à Unidade de Conservação Federal para (especificar o instrumento - Compensação de Reserva Legal, outras medidas compensatórias, doação voluntária ou doação na modalidade antecipada)
DECISÃO ADMINISTRATIVA PARA RECEBIMENTO EM DOAÇÃO
1. Considerando a necessidade de promover a regularização fundiária do imóvel rural inserido na Unidade de Conservação Federal denominada __________________________________________________ objeto destes autos;
2. Considerando as informações e documentos que instruem o processo destacado em epígrafe;
3. Considerando o atendimento aos critérios pré-estabelecidos na Instrução Normativa n o _____/2025;
4. Considerando o Código Florestal lei federal 12.651 de 25 de maio de 2012 no artigo 66, §5 o , inciso III; Ou, Considerando os demais dispositivos legais que definam outras medidas compensatórias que trata(m) de ______________________ (especificar o instrumento - CRL, TAC, licenciamento, decisão judicial, outros) celebrado entre ___________, motivado por _______ que estabeleceu a doação de imóveis como medida compensatória pelo órgão licenciador (mencionar a instituição);
5. Considerando que o imóvel possui Parecer Técnico Conclusivo n o ________ (SEI ________), Relatório de Vistoria (SEI __________), análise jurídica ________ (SEI) ou a sua dispensa, conforme disposto no art.12, §3º da IN ____/2025;
6. D E C I D O pelo recebimento em doação do imóvel denominado __________________________, correspondente à matrícula n o ___________, com área registrada de ________ ha, de propriedade de ______________ ___________________, localizado na Unidade de Conservação Federal ________________________________;
7. O recebimento do imóvel em doação pelo ICMBio fica condicionado à prévia atualização das certidões.
NOME EM MAIÚSCULAS E NEGRITO
(cargo do signatário com iniciais em maiúsculas)

